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REQTE.(S) : ASSOCIACAO NACIONAL DAS
OPERADORAS CELULARES - ACEL

A D V. ( A / S ) : ADEMIR COELHO ARAUJO (0018463/DF)
A D V. ( A / S ) : GUSTAVO HENRIQUE CAPUTO BASTOS

(0007383/DF)
INTDO.(A/S) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DA PARAÍBA
Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto

do Relator, julgou procedente o pedido, para declarar a
inconstitucionalidade da Lei 10.058/2013 do Estado da Paraíba.
Ausente, neste julgamento, o Ministro Gilmar Mendes. Presidiu o
julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 12.4.2018.

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
LEI ESTADUAL 10.058/2013 DO ESTADO DA PARAÍBA. SERVIÇO
PÚBLICO DE TELEFONIA MÓVEL. OBRIGAÇÃO DE FORNECER
AO CONSUMIDOR INFORMAÇÕES SOBRE ÁREA DE
COBERTURA E QUALIDADE DO SINAL. ENCARGOS E SANÇÕES
NÃO PREVISTOS NOS CONTRATOS DE CONCESSÃO DO
SERVIÇO, CELEBRADOS COM A UNIÃO. USURPAÇÃO DAS
COMPETÊNCIAS FEDERAIS PARA DISPOR SOBRE O TEMA.

1. Tendo em vista (a) a simplicidade da questão de direito
sob exame; (b) a exaustividade das manifestações aportadas aos
autos; e (c) a baixa utilidade da conversão do rito inicial adotado
para o presente caso, a ação comporta julgamento imediato do
mérito. Medida sufragada pelo Plenário em questão de ordem.

2. As competências para legislar sobre telecomunicações e
para definir os termos da prestação dos serviços de telefonia móvel,
inclusive sob regime de concessão, cabem privativamente à União,
conforme o disposto nos arts. 21, XI; 22, IV, e 175 da Constituição
Federal. Precedentes.

3. Ao criar, para as empresas que exploram o serviço de
telefonia móvel no Estado da Paraíba, obrigações adicionais não
previstas nos contratos de concessão, sujeitando tais prestadoras a
sanções administrativas e pecuniárias no caso de descumprimento, a
Lei Estadual 10.058/2013 imiscuiu-se indevidamente nos termos da
relação contratual estabelecida entre o poder federal e as
concessionárias.

4. Ação direta julgada procedente.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 13.660, DE 8 DE MAIO DE 2018

Altera o § 2º do art. 819 da Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943, para dispor sobre o pagamento dos
honorários de intérprete judicial.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

LEI Nº 13.661, DE 8 DE MAIO DE 2018

Altera a Lei nº 8.001, de 13 de março de
1990, para definir as parcelas pertencentes
aos Estados e aos Municípios do produto
da Compensação Financeira pela Utilização
de Recursos Hídricos (CFURH).

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Os incisos I e II do art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de
março de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º ...................................................................................

I - 25% (vinte e cinco por cento) aos Estados;

II - 65% (sessenta e cinco por cento) aos Municípios;

.............................................................................................." (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de maio de 2018; 197o da Independência e 130o

da República.

MICHEL TEMER
Torquato Jardim
W. Moreira Franco

LEI Nº 13.662, DE 8 DE MAIO DE 2018

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social da União, em favor de diversos órgãos
do Poder Executivo federal e de Encargos
Financeiros da União, crédito suplementar no
valor de R$ 3.037.915.967,00, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

da União (Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018), em favor de diversos

órgãos do Poder Executivo federal e de Encargos Financeiros da União,

crédito suplementar no valor de R$ 3.037.915.967,00 (três bilhões, trinta e

sete milhões, novecentos e quinze mil, novecentos e sessenta e sete reais),

para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de

que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotações

orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º O Anexo I incorpora superávit financeiro de recursos

diretamente arrecadados e demonstra a troca de fonte de igual valor

constante do Anexo II, no valor global de R$ 335.325.046 (trezentos e

trinta e cinco milhões, trezentos e vinte cinco mil e quarenta e seis reais).

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Brasília, 8 de maio de 2018; 197o da Independência e

130o da República.

MICHEL TEMER

Esteves Pedro Colnago Junior

Art. 1o O § 2º do art. 819 da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio
de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 819. ...............................................................................
........................................................................................................

§ 2º As despesas decorrentes do disposto neste artigo
correrão por conta da parte sucumbente, salvo se beneficiária de
justiça gratuita." (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de maio de 2018; 197o da Independência e 130o

da República.

MICHEL TEMER
Helton Yomura

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20118 - Agência Brasileira de Inteligência - ABIN
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 54.939.549
AT I V I D A D E S

06 183 2101 2684 Ações de Inteligência 54.939.549
06 183 2101 2684 0001 Ações de Inteligência - Nacional 54.939.549

F 4 2 90 0 100 28.572.404
F 3 2 90 0 100 26.367.145

TOTAL - FISCAL 54.939.549
TOTAL - GERAL 54.939.549
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